
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 11171/2023-15

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  17/2024 QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA ELEVADORES
OK  COMÉRCIO  DE  PEÇAS,  COMPONENTES  E  SERVIÇOS  DE
ELEVADORES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM 2  (DOIS)  ELEVADORES E 1  (UMA)
PLATAFORMA  ELEVATÓRIA,  PARA  ATENDER  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DE ESTADO DE RORAIMA.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710,
São  Pedro  –  Boa  Vista/RR,  inscrita   no  CNPJ  sob  o  nº  84.012.533/0001-83,  representada   pelo  Procurador-Geral  de
Justiça, FÁBIO BASTOS STICA, e de outro lado, a empresa ELEVADORES OK COMÉRCIO DE PEÇAS, COMPONENTES E
SERVIÇOS DE ELEVADORES,  inscrita no CNPJ sob o  nº  04.615.616/0001-28,  estabelecida no endereço Travessa Enéas
Pinheiro, 355 – Pedreira – Cep.: 66083-156 – Belém – PA, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Engenheiro
ANTONIO  ROSA  MOITA,  Cédula  de  Identidade  nº  2.071.477  SSP/PA  e  CPF  nº  236.742.882-49,  resolvem  celebrar  o
presente  CONTRATO,  instruído  pelo  Processo Administrativo  SEI  nº  19.26.1000000.0011171/2023-15,  originado  no  Pregão
Eletrônico nº 3/2024, regido pela Lei nº 14.133/2021 e IN nº 73/2022, mediante as cláusulas e condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos seguintes equipamentos:

a) 2  (dois)  Elevadores  -   Fabricante   ThyssenKrupp,  Linha:  Preference;  Velocidade  de  operação:  0,75  m/s;
Destinação: Passageiros/serviço; Paradas: 04; Cabines: linha Preference; Capacidade: 6 passageiros ou 450 kg;
Casa de máquinas: no topo do prédio, junto à cobertura.

b) 1 (uma) Plataforma - Fabricante: ThyssenKrupp; Linha: Easy Vertical; Velocidade de operação: 6,0 m/min;
Destinação:  Passageiros  PNE;  Paradas:  02  opostas;  Desnível  vertical:  750  mm;  Capacidade:  250  kg;
Acionamento: Hidráulico Oleodinâmico (Relação 2:1).

1.2. O objeto será fornecido mediante execução indireta, por empreitada por preço global, conforme quadro descritivo a
seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

VALOR

UNITÁRIO

MENSAL

(A)

VALOR

UNITÁRIO

ANUAL

(B)

DESPESA
ESTIMADA
PARA
PEÇAS

(C)

VALOR
TOTAL  DO
CONTRATO 

 (B) + (C)

1

Manutenção preventiva e corretiva em
2 (dois) elevadores no Edifício - Sede
da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  de
Roraima  –  MPRR  e  1  (uma)
plataforma  elevatória  no  Espaço  da
Cidadania,  ambos  os  prédios
localizados na capital Boa Vista - RR

serviço 12 R$
1.916,59

R$
22.999,00

R$
51.700,00

R$
74.699,00

VALOR TOTAL  R$ 74.699,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, com plena validade, salvo
naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos:

2.1.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 3/2024 e Anexos;

2.1.2. Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA;

Parágrafo único – Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste Contrato com quaisquer dos documentos
mencionados no “caput” desta cláusula ou destes últimos entre si,  prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os
referidos documentos na ordem em que estão mencionados.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 74.699,00 (setenta e quatro mil, seiscentos e
noventa e nove reais), conforme especificado no item 1.2 do presente instrumento contratual.

3.1.1. Todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  deverão  ser  empenhadas  na  Classificação  Funcional
Programática 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de Despesa 339039 e 339030, Subelemento  69 e 64, Fonte
1500.0000, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, aditivado por inciativa das partes, desde que conveniente ao CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado, em 11/03/2024.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  pela  coluna
“acumulado nos últimos 12 meses”, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

5.7. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

6.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

6.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato pode ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21.

6.3. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida revisão do preço
contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém,  de  consequências incalculáveis,  retardadores  ou impeditivos da execução do ajustado,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos
do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21.

6.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários.

6.5. Por meio do histórico de informações e relatórios de demandas fornecido pelo sistema de acompanhamento e
gestão de demandas, relativos ao objeto da contratação,  a Administração será subsidiada na apresentação de proposta de
adequação contratual, promovendo supressões ou acréscimos visando o necessário equilíbrio econômico-financeiro dos serviços
a serem contratados, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

6.6.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  neste  item,  exceto  as  supressões
resultantes de acordo entre as partes.

6.7. A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125, da Lei nº
14.133/21.

6.8. Os preços unitários dos serviços compreendem todas as despesas com material,  equipamentos e mão de obra
necessária à sua realização, bem como tributos, taxas e quaisquer encargos, os quais correrão por conta da CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

7.1. O Cronograma físico-financeiro será elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura de contrato em
conjunto com a empresa CONTRATADA, e posteriormente anexado em autos para acompanhamento da FISCALIZAÇÃO sobre
as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos.

7.2. A empresa vencedora dará início à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, em até 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento da nota de empenho.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias pela fiscalização do contrato, para efeito de
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posterior  verificação de sua conformidade com as especificações constantes  neste contrato,  no Termo de Referência  e  na
proposta.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste contrato, no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

7.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7.7. Não obstante  a  CONTRATADA seja  a única e exclusiva responsável pela  execução de todos os serviços,  ao
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  reserva-se  o  direito  de,  sem que  de  qualquer  forma  restrinja  a  plenitude  desta
responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,  diretamente,  pela  Fiscalização  da
Coordenação de Arquitetura e Engenharia - CAE/MPRR, ou por outros servidores especialmente designados.

7.8. A  Fiscalização pode  sustar  qualquer  trabalho que  esteja  sendo executado em desacordo  com o  especificado,
sempre que essa medida se tornar necessária.

7.9. A  Fiscalização deverá proceder ao controle  dos empregados da CONTRATADA, os  quais  deverão obedecer à
seguinte rotina:

7.10. No horário estabelecido para o início dos serviços, os operários deverão dirigir-se à segurança institucional. Neste
ato, deverão apresentar-se devidamente uniformizados e portando crachás de identificação. Não serão liberados para o serviço
os  operários  que  não  estiverem  devidamente  uniformizados  e  portando  crachá.  Qualquer  operário  que  for  flagrado  nas
dependências do Ministério Público do Estado de Roraima e suas Promotorias que não esteja usando o uniforme deverá ser
imediatamente dispensado pela CONTRATADA e retornar ao serviço devidamente uniformizado.

7.11. Não será permitida a presença de empregados da CONTRATADA em áreas dos edifícios que não seja imediata do
trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.

7.12. A Fiscalização velará pelo controle dos materiais utilizados nos serviços, podendo adotar procedimentos técnicos
consagrados e também o seguinte:

7.12.1. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito,
da origem/procedência das peças que comprovem sua qualidade. 

7.13. As peças que não atenderem às especificações não poderão ser utilizadas nos equipamentos.

7.14. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela Fiscalização.

7.15.  CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações
não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais
danos causados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os serviços constantes no objeto
deste Contrato, ressalvados os casos previstos:

8.1.1. O fato  de os  profissionais não terem conhecimento suficiente  para a resolução de um problema específico do
objeto   não  será  justificativa  para  o  não  cumprimento  do  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a  normalização  do
funcionamento do sistema. A CONTRATADA poderá subcontratar uma empresa ou profissional para a resolução do problema,
mediante autorização prévia do fiscal do Contrato, sendo que o ônus da contratação ficará a cargo da CONTRATADA. Nesse
caso, a CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato todo documental que comprove a qualificação técnica do suposto
profissional ou empresa que pretende contratar.

8.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, nos casos de subcontratação, devendo corrigir às suas expensas,
os serviços que o CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a garantia dos serviços de no mínimo 1 (um) ano, e a garantia das
peças fornecidas pela CONTRATADA a do fabricante das peças.

9. CLÁUSULA NONA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

9.1. As manutenções consistem em:

9.2. Preventiva:   tem  por  objetivo  evitar  a  ocorrência  de  defeitos  em  todos  os  componentes  dos  equipamentos,
conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de funcionamento, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas, inclusive dos fabricantes, devendo ser executada em duas etapas:

a) Inspeção:  Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) de manutenção
recomendado pelos fabricantes dos equipamentos;

b) Revisão:  Verificações  (parciais  ou  totais)  programadas  das  instalações  para  fins  de  reparos,  limpeza  ou
reposição de componentes.

I - A manutenção dos equipamentos  e instalações será executada obedecendo às  rotinas definidas nas
ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (9.4), assim como as prescrições do fabricante.

II - As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, de modo que não
prejudique  o  funcionamento  das  atividades  do  CONTRATANTE.  Ainda  assim,  sempre  que  necessário  este
procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente do equipamento, não implicando em
qualquer ônus para o CONTRATANTE.

III - A manutenção preventiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes,
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a serem manutenidos e poderá incluir o
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fornecimento de peças de reposição, mediante ressarcimento pelo CONTRATANTE.

9.3. Corretiva:   tem  por  objetivo  o  restabelecimento  dos  componentes  dos  equipamentos  às  condições  ideais  de
funcionamento,  eliminando  defeitos  mediante  a  execução  de  regulagens,  ajustes  mecânicos  e  eletrônicos,  bem
como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o
que deverá ser atestado por meio de laudo técnico específico, assinado pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA, o qual
deverá conter a discriminação do defeito.

I - Manutenção Corretiva Inicial: nos primeiros 30 (trinta) dias corridos do início do contrato, autorizado
pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar, por mídia, Relatório de Avaliação Técnica ao fiscal do
contrato,  informando:  estado  de  funcionamento,  operacionalidade  e  integridade  de  todos  os  equipamentos,
relação de equipamentos ou materiais a serem repostos e cronograma para execução ou estudo das pendências,
além de relação dos componentes dos equipamentos com sua localização, nome do fabricante, modelo, nº de
série,  tipo,  capacidade,  tensão,  corrente  nominal  e  outros  dados  que  se  fizerem  necessários  à  perfeita
identificação dos equipamentos e/ou componentes;

II - A  manutenção  corretiva  será  realizada  sempre  que  necessário  e  a  qualquer  tempo,  devendo  a
CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao CONTRATANTE, solicitando autorização
para execução dos serviços.

III - A manutenção corretiva  incluirá  toda mão de obra,  ferramentas,  materiais de consumo e transportes
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a serem manutenidos e poderá incluir o
fornecimento de peças de reposição por parte da CONTRATADA, com o devido ressarcimento posterior por parte
do CONTRATANTE. Nesse caso, a CONTRATADA deverá encaminhar no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos
da detecção da falha do equipamento o laudo técnico do problema, acompanhado de todos os materiais de
consumo e ferramentas a serem fornecidas pela mesma e que serão necessários para a realização do serviço,
bem como as peças e componentes necessários, cuja forma de aquisição ficará a cargo da CONTRATADA, caso
não haja em seu estoque.

IV - Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente uma Ordem de
Serviço Corretiva, independente da data de conclusão do serviço.

V - A CONTRATADA deverá observar que nos casos de manutenção corretiva com substituição de peças,
equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no máximo 5 (cinco) dias úteis;

VI - A CONTRATADA deverá formalizar imediatamente uma comunicação ao CONTRATANTE quando houver
necessidade de maior prazo para a execução do serviço, justificando e propondo novo prazo o qual poderá ou
não ser aceito pelo fiscal do Contrato;

VII - O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a resolução de um problema específico
do  Objeto  não  será  justificativa  para  o  não  cumprimento  do  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a
normalização do funcionamento do sistema. A CONTRATADA poderá subcontratar uma empresa ou profissional
para  a  resolução  do  problema,  mediante  autorização  prévia  do  fiscal  do  Contrato,  sendo  que  o  ônus  da
contratação ficará  a  cargo da CONTRATADA. Nesse caso,  a CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal  do
contrato todo documental que comprove a qualificação técnica do suposto profissional ou empresa que pretende
contratar.

VIII - Não  será  justificativa  da  CONTRATADA  pela  não  normalização  do  funcionamento  dos  elevadores:
imprudência,  incompetência,  negligência,  má  conservação  das  ferramentas,  equipamentos  ou  aparelhos  de
medição, falta de material de consumo, incapacidade em realizar testes ou serviços.

9.4. Rotinas Mínimas de Manutenção Preventiva

INTERVALO ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO

Mensal

Máquina  de
Tração

Polia de Tração

1.Mantenha a polia limpa. É proibido utilizar lubrificantes nos gornes da
polia;

2. Verificar se existe algum desgaste na polia.  Se o desgaste atingir o
décimo do diâmetro do  cabo de tração,  a  polia  de desvio  deve  ser
substituída;

3.  Verifique a folga entre os cabos de tração e a parte  a parte inferior
do gorne da polia,  elas devem estar  com uma distância igual,  caso
esteja  com  diferença  entre  elas,  a  polia  de  tração  precisa  ser
substituída.

Mensal Motor

4. O motor deve ser mantido limpo. Verificar o motor de indução (nível
de óleo dos mancais do motor, desgastes e ruídos nos acoplamentos
do  motor,  limpeza,  verificar  e  anotar  temperatura  e  parâmetros  de
funcionamento);

5.  O isolamento do motor não deve ser maior que 0,7 ohms;

6.  O ruído emitido deve ser normal, sem que se observem sons de
rolamento gastos, pancadas ou rangidos;

7.Verificar  unidade  hidráulica  (vazamentos,  conexões  elétricas  e
mecânicas, nível do óleo e funcionamento da válvula de emergência).

Mensal Freio

8.  O funcionamento  do freio  deve  ser  testado,  caso  seja  detectado
alguma anormalidade,  deve  ser  feita  a  revisão do freio  (lona,  polia,
alimentação elétrica);

9. A correia do freio não deve conter qualquer sinal de óleo; 
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Mensal Regulador de
Velocidade               -

10. Verificar aceleração, desaceleração e nivelamento

11. As tensões nos cabos da polia tensora devem ser iguais. A polia e
o defletor devem ser lubrificados uma vez por mês;

12. Verificar e limpar o grampo do cabo para garantir a confiabilidade
da atividade.

13. Verificar limite final de subida e limite final de descida.

Mensal Cabo de Aço              - 14. Fazer a equalização e tensionamento dos cabos;

Mensal Comunicação              - 15.  Verificar  funcionamento  e  integridade  do  interfone  ou
intercomunicador na cabina e portaria.

Mensal Guias Guias/Corrediças 16. Mantenha a lubrificação adequada nos trilhos de guia do carro e
nas guias de contrapeso;

Mensal
Quadro de

Comando

Quadro de

Comando

17. Os dispositivos de segurança elétrica do elevador devem funcionar
sem folgas. Verificar e limpar sua superfície mensalmente. Verificar a
confiabilidade dos contatos. As superfícies devem estar limpas;

Mensal Portas Soleira 18. Verificar se existe folga entre a soleira da cabina e a soleira de
pavimento;

Mensal Operador

19. Não deve existir folga nos terminais elétricos do operador da porta;

20.  Verifique  os  interruptores  de  segurança  da  porta  do  elevador.
Certificar-se que o elevador não possa iniciar sua movimentação se a
porta não estiver totalmente fechada;

21. Os contatos fixos e os contatos móveis devem estar limpos;

22. Verificar operador de portas (tensão e desgaste da corrente, correia
e cabo de  aço,  desgastes dos roletes do carrinho,  funcionamento e
folga dos microrruptores,  fixação do motor,  tampa e ajuste  do freio,
magnético,  ajusta caixa de came, roletes,  freio do motor  operador e
tensionamento dos cabos;

Mensal Botoeira Botões 23. Verificar se os botões de chamada do elevador estão funcionando
normalmente.

Mensal Cabina            -

24. Não deve existir folga nos parafusos dos painéis da cabina;

25.  Verificar  se existe  algum ruído,  rangido ou  barulho de  pancada
dentro da cabina;

26. Limpar o teto e estrutura;

Mensal Casa  de
Máquina            - 27.Mantenha a casa de máquinas limpa. 

Mensal Poço            -

28.  Verificar  corrediças inferiores  (estado das  corrediças e  desgaste
dos nylons e folgas entre guia, limpar e lubrificar graxeiras);

29.Verificar para-choques e cornija (verifica a capa hidráulica, nível do
óleo,  fixação,  funcionamento  do  pistão  hidráulico,  acionamento  do
contato elétrico manualmente, limpar cornija;

30. Verificar fundo do poço (limpeza);

31.  Verificar  aparelho  de  segurança  (funcionamento,  estado  dos
componentes e seio do cabo de manobra).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO

10.1. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  1  (um)  ou  mais  fiscais  do  contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133 de 2021,
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes
a essa atribuição;

10.2. O  fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores,  em tempo hábil  para a adoção das medidas convenientes,  a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

10.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

10.5.1. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
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informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
de fiscal de contrato;

10.5.2. a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de  responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das  informações
recebidas do terceiro contratado.

10.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o Ministério
Público do Estado de Roraima reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pela Fiscalização da Coordenação de Arquitetura e
Engenharia - CAE/MPRR, ou por outros servidores especialmente designados.

10.7. A  Fiscalização pode  sustar  qualquer  trabalho que  esteja  sendo executado em desacordo  com o  especificado,
sempre que essa medida se tornar necessária.

10.8. A  Fiscalização deverá proceder ao controle  dos empregados da CONTRATADA, os  quais  deverão obedecer à
seguinte rotina, estabelecida no Termo de Referência - Anexo I do Edital:

10.8.1. No horário estabelecido para o início dos serviços, os operários deverão dirigir-se à segurança institucional. Neste
ato, deverão apresentar-se devidamente uniformizados e portando crachás de identificação. Não serão liberados para o serviço
os  operários  que  não  estiverem  devidamente  uniformizados  e  portando  crachá.  Qualquer  operário  que  for  flagrado  nas
dependências do Ministério Público do Estado de Roraima e suas Promotorias que não esteja usando o uniforme deverá ser
imediatamente dispensado pela CONTRATADA e retornar ao serviço devidamente uniformizado.

10.8.2. A CONTRATADA deverá apresentar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, programação semanal para
a  execução  dos  serviços  internos  e  comprovantes  de  disponibilidade/aquisição  do  material  relativo  aos  serviços.  Caso  a
CONTRATADA não apresente a programação no período especificado, não serão abertos os espaços para início ou continuação
dos trabalhos. O atraso na execução dos serviços implicará em penalidades.

10.8.3. Não será permitida a presença de empregados da CONTRATADA em áreas dos edifícios que não seja imediata do
trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.

10.9. A Fiscalização velará pelo controle dos materiais utilizados nos serviços, podendo adotar procedimentos técnicos
consagrados e também o seguinte:

10.9.1. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito,
dos  locais  de origem dos  materiais  ou de certificados de ensaios  relativos  aos mesmos que  comprovem a qualidade e/ou
similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para
a CONTRATANTE, e executados por laboratórios aprovados pela Fiscalização.

10.10. As peças que não atenderem às especificações não poderão ser utilizadas nos equipamentos.

10.10.1. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela Fiscalização.

10.10.2. A  CONTRATADA  deverá  levar  em  conta  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  que  as  suas
operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de
eventuais danos causados.

10.11. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito,
dos  locais  de origem dos  materiais  ou de certificados de ensaios  relativos  aos mesmos que  comprovem a qualidade e/ou
similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para
a CONTRATANTE, e executados por laboratórios aprovados pela Fiscalização.

10.12. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no local de realização dos serviços.

10.13. A  CONTRATADA  deverá  levar  em  conta  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  que  as  suas
operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de
eventuais danos causados.

10.14. Após a conclusão dos serviços objeto de cada contrato, a CONTRATADA deverá solicitar o Termo de Recebimento
Provisório, o qual será emitido após vistoria da Fiscalização ou servidor designado como fiscal do contrato, que fará constar as
pendências a serem solucionadas, bem como o prazo para solução destas;

10.15. Solucionadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório e após a plena utilização dos espaços
e instalações nos quais foram executados os serviços, a CONTRATADA poderá solicitar o Termo de Recebimento Definitivo, que
deverá ser emitido pela Fiscalização ou servidor designado para este fim.

10.16. O prazo para o recebimento final das medições se dará 15 (quinze) dias úteis após e recebimento definitivo dos
serviços, de acordo com relatório da Fiscalização e da Comissão de Recebimento Definitivo, composta por 3 (três) profissionais
capacitados, sendo o Gestor do contrato, membro obrigatório dessa Comissão.

10.17. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade
competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas convenientes, consoante o disposto no §2º do art. 117 da Lei nº
14.133/21.

10.18. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto, devidamente
atestado pelo Fiscal administrativo.

10.18.1. As notas fiscais/faturas deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do
Banco, Agência e Conta - Corrente da Contratada, descrição do objeto, além das devidas conferências e atestes por parte da
Fiscalização.

10.19. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações.

10.20. Consoante  o  artigo  45  da Lei  nº  9.784/1999,  a  Administração  Pública  poderá,  sem a  prévia  manifestação  do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10.21. No valor a ser contratado deverá estar incluso todos os tributos, taxas, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer
outras despesas que incidam sobre o objeto contratado.

10.22. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada quando esta estiver pendente com qualquer obrigação financeira
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ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

10.23. No período de pagamentos será verificada a situação de regularidade da Contratada, incluindo Certidões Negativas
de Débitos do INSS e FGTS (CRF), caso esteja com as certidões desatualizadas, a Contratante suspenderá a liquidação até a
regularização.

10.24. Não haverá em hipótese alguma antecipação de pagamentos.

10.25. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

10.26. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto,  fica convencionado que os  encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a  data  acima referida e  a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =  i/365        I = 6/100/365             I = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10.27. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados por meio de Ordem Bancária contra o Banco do
Brasil S/A, em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá, após a aceitação e o atesto das
Notas Fiscais.

10.28. O   pagamento  efetuado  pelo  MPRR  não  isenta  a  empresa  licitante  vencedora  de  suas  obrigações  e
responsabilidades vinculadas à entrega e garantia das peças e dos serviços.

10.29. Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, fazer a glosa dos
valores indevidos, ou solicitar formalmente à CONTRATADA a reapresentação da Nota Fiscal, devidamente corrigida. Nesse
caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão.

10.30. Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da fatura, o Fiscal comunicará formalmente os fatos à
Contratada a fim de que seja feita a dedução do valor correspondente na fatura subsequente ou por outros meios legais quando
se tratar do último pagamento.

10.31. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.32. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

10.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.37. Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados normalmente,  até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), obrigar-se-á:

11.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA;

11.1.2. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;

11.1.3. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento;

11.1.4. Realizar os pagamentos conforme cronograma previamente definido;

11.1.5. Assegurar  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  quando  devidamente  identificados,  aos  locais  onde
executarão suas atividades;

11.1.6. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
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11.1.7. Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos equipamentos, mediante controle de
acesso;

11.1.8. Impedir  que  terceiros  não  -  autorizados  tenham  acesso  às  salas  dos  equipamentos,  em  conjunto  com  a
CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e trancadas;

11.1.9. Exigir da CONTRATADA, quando da apresentação da fatura mensal, a comprovação do valor de aquisição das
peças utilizadas conforme previsto neste documento, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de compra;

11.1.10. Notificar  por  escrito  e  com antecedência,  quaisquer  débitos  porventura  existentes  (multas,  danos  causados  e
outros);

11.1.11. Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução dos serviços;

11.1.12. Caso necessário, acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às
condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos;

11.1.13. Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA;

11.1.14. Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o sistema adotado pela CONTRATADA
para o acompanhamento da manutenção;

11.1.15. Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu poder;

11.1.16. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços contratados e,
ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra-o, observando o devido processo legal;

11.2. Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, devendo este anotar e registrar
todas  as  ocorrências,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  para  o  fiel
cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado. São
competências do fiscal do Contrato:

11.2.1. Ter  livre  acesso  e  autoridade  para  definir  toda  e  qualquer  ação  de  orientação,  gerenciamento,  controle  e
acompanhamento  da execução  do  Contrato,  fixando  normas nos  casos  não  especificados  e  determinando as providências
cabíveis;

11.2.2. Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário.

11.2.3. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer material, produto
ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE.

11.2.4. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades, o qual será
realizado nos termos da Clausula 10 – do Acompanhamento, Fiscalização e Pagamento, contados do recebimento definitivo do
objeto, devidamente atestado pelo Fiscal administrativo;

11.2.5. Fornecer  à  CONTRATADA,  todos  os  esclarecimentos  necessários  para  execução  dos  serviços  e  demais
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;

11.2.6. Abster-se  de  realizar  a  contratação  caso  a  Contratante  tenha  em seu  quadro  empregado  que  seja  cônjuge,
companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de Membro ou Servidor ocupante de cargo
de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado de Roraima, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº
37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.

11.2.7. Efetuar a retenção, na fonte, dos tributos descritos na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela
Instrução Normativa RFB nº  2.145/2023,   incidentes sobre os pagamentos que efetuarem à CONTRATADA em razão
da prestação dos serviços objeto deste Contrato.

11.2.8. No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre
a renda, na forma da legislação em vigor, a retenção do imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere
o art. 3º-A da  Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção, não
incidência ou alíquota zero.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital e conforme item 2. deste Contrato;

12.2. A CONTRATADA:

12.2.1. Deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias  úteis  do  início  do  contrato,  ao  fiscal  do  CONTRATANTE,  as
especificações do software a ser utilizado para a gestão e o acompanhamento das manutenções nos elevadores e plataforma
elevatória. O CONTRATANTE avaliará o software e decidirá sobre sua aceitação de acordo com os parâmetros abordados.

12.2.2. Caso o CONTRATANTE decida sobre a não aprovação do software, este apresentará à CONTRATADA, em até 15
(quinze) dias úteis da reprovação outro(s) software(s) que atenda(m) as recomendações do CONTRATANTE;

12.3. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos da data de instalação do software de manutenção para
implementar  o  funcionamento  total  do  mesmo,  alimentando-o  com  todos  os  históricos  de  manutenção  dos  equipamentos
especificados neste documento;

12.3.1. Durante esse período de implementação do software de manutenção, as ordens de serviço deverão ser digitalizadas
e encaminhadas ao fiscal do Contrato de acordo com o cronograma específico;

12.3.2. Mensalmente deverá ser emitido um Relatório Técnico de Manutenção, referente ao mês dos serviços já prestados.
Esse relatório  deve conter  todos os  serviços  prestados,  contemplando todas  as rotinas de manutenção verificadas,  peças/
componentes danificados, gastos ou defeituosos substituídos com respectivo laudo técnico para justificar a substituição de cada
componente e a discriminação do defeito, materiais utilizados, descrição de procedimentos detalhados de testes, descrição de
outras intervenções  não  programadas  nos  equipamentos,  regulagens,  ajustes  mecânicos  e  eletrônicos,  laudos  conclusivos,
problemas detectados, sugestões para melhorias além do cronograma de intervenções previstas para o mês subsequente. Esse
relatório deverá ser assinado e rubricado pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA e encaminhado ao fiscal do Contrato
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até o 10º dia do mês subsequente ao mês referente aos serviços prestados;

12.3.3. Além do relatório mensal, a CONTRATADA deverá apresentar no terceiro e no nono mês de Contrato o Relatório de
Desempenho, emitido pelo fabricante dos equipamentos ou empresa credenciada do fabricante, sobre o desempenho de todos os
componentes dos elevadores, bem como Parecer sobre suas condições de funcionamento e segurança;

12.3.4. Todos os relatórios e documentos técnicos abordados no presente documento deverão abranger o máximo dos
subitens relacionados abaixo, quando pertinentes, além de outros quaisquer que a CONTRATADA julgar necessário:

a) Nome e função dos profissionais alocados para execução dos serviços no mês de referência do relatório;

b) Descrição dos serviços preventivos e corretivos executados no mês, bem como falhas de testes, incluindo a
data, o horário e o local dos mesmos;

c) Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou utilizadas em ampliações/
modificações;

d) Relação de serviços em andamento com estimativa de prazo de conclusão, e a executar com estimativa de
prazo de início;

e) Leitura dos instrumentos de medida antes e depois dos serviços preventivos;

f) Análise dos testes;

g)  Resumo das anormalidades e dos fatos ocorridos no período, incluindo a falta de energia ou água e picos de
consumo de energia ou de água;

h) Relação de pendências, razões de sua existência e quais destas dependem de solução do CONTRATANTE;

i) Acidentes de trabalho porventura ocorridos;

j) Estudos e levantamentos realizados;

k) Informações sobre a situação dos equipamentos, indicando deficiências;

l) Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido constatada;

m)Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de serviços;

n) Gráficos.

12.3.5. Manter  arquivadas  cópias  de  todos  os  relatórios  técnicos  de  que  trata  este  documento  de  forma  a  sempre
apresentar quando da solicitação do fiscal do contrato;

12.3.6. Implantar  adequadamente  o  plano  de  manutenção,  incluindo  metas,  metodologia,  cronograma,  execução  e
supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz;

12.3.7. Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de profissional que, por qualquer razão,
venha a substituir funcionário do quadro já aprovado para realização dos serviços;

12.3.8. Manter os equipamentos constantes do objeto deste documento em bom estado de funcionamento, eficiência e
limpeza, mediante manutenções preventiva e corretiva, utilizando, quando necessário, sinalização adequada para cada tipo de
serviço, como placas com os dizeres  “EM MANUTENÇÃO”, no caso de execução dos serviços em áreas de circulação de
pessoas;

12.3.9. Executar os serviços objeto do Contrato com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade exigidos
pelo CONTRATANTE;

12.3.10. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos  neste  documento,  com  observância  às
recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e  legislação,  bem  como  observar  conduta  adequada  na  utilização  dos
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;

12.3.11. Cumprir os prazos estipulados pelo fiscal do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo, a CONTRATADA
deverá formalizar imediata comunicação ao CONTRATANTE, justificando as causas e propondo novos prazos, que poderão ser
aceitos ou não pelo fiscal do Contrato;

12.3.12. Conhecer as especificações técnicas e  todas  as instalações  e  equipamentos  que serão mantidos e  reparados
durante a vigência do Contrato, uma vez que a CONTRATADA procedeu à minuciosa vistoria executando cada levantamento
necessário ao desenvolvimento de seu trabalho, de modo a não ter incorrido em omissões as quais jamais poderão ser alegadas
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços;

12.3.13. Não modificar  as especificações dos serviços sem autorização por escrito do fiscal do Contrato. Os casos não
abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, visando sempre manter o padrão de qualidade prevista para os serviços em
questão;

12.3.14. Encaminhar  ao  fiscal,  em 5  (cinco)  dias  úteis  a  partir  do início  contrato,  autorizado  pelo  CONTRATANTE,  da
execução dos serviços, a relação dos empregados que executarão os serviços, bem como a comprovação da formação exigida
neste documento, podendo o fiscal do Contrato impugnar aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias;

12.3.15. A relação dos empregados deverá conter:

a) Nome  completo,  número  do  documento  de  identidade,  foto,  função,  endereço  residencial,  telefone  para
contato, tipo sanguíneo e fator RH. A CONTRATADA deverá manter a referida relação sempre atualizada;

b) Sempre que houver mudança na equipe, o fiscal do Contrato deverá ser notificado por escrito, sendo que o
aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, que verificará se todas as exigências curriculares
contratuais foram cumpridas;

c) Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Engenheiros no Conselho Regional
de Engenharia e Arquitetura (CREA) e no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início, autorizado pelo
CONTRATANTE, da execução dos serviços, encaminhar os comprovantes ao fiscal do Contrato;

d) Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, apresentando-a ao fiscal
do Contrato;
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e) Exigir de seus subcontratados, quando exigido pelo CONTRATANTE, a ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a ao fiscal do Contrato.

12.3.16. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os serviços constantes no objeto
deste Contrato, ressalvados os casos previstos;

12.3.17. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, inclusive nos casos de subcontratação, devendo corrigir às suas
expensas, os serviços que o CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a garantia dos serviços de no mínimo 1 (um) ano, e a
garantia das peças fornecidas pela CONTRATADA a do fabricante das peças;

12.3.18. Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas vigentes e
pelas consequências resultantes de tais serviços;

12.3.19. Manter  todos  os  equipamentos  de  medição  aferidos  pelo  INMETRO  ou  outro  órgão  designado  pelo
CONTRATANTE;

12.3.20. Testar as instalações na presença do fiscal do Contrato sempre que for solicitado;

12.3.21. Testar as instalações que sofreram manutenção corretiva;

12.3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

12.3.23. Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, sempre que as inspeções ou testes
indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles;

12.3.24. Comunicar  imediatamente  ao  fiscal  do  Contrato  qualquer  fato  extraordinário  ou anormal  que  ocorra  durante  a
execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de
acidente que eventualmente venha a ocorrer;

12.3.25. Compatibilizar  dentro  do  horário  de  expediente  os  serviços  de  manutenção  preventiva  com as  solicitações  e
necessidades de manutenção corretiva;

12.3.26. Realizar,  por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada por este, serviços que o CONTRATANTE
julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados nos equipamentos constantes deste documento, em
conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo estipulado pelo CONTRATANTE;

12.3.27. Solicitar autorização do fiscal do Contrato caso os serviços impliquem na paralisação de equipamentos por período
superior a 1 (uma) hora;

12.3.28. Atender a quaisquer serviços de emergência nos equipamentos, a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte
em acréscimo de pessoal ou material, ainda que fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e
feriados;

12.3.29. Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário que não dificulte o
desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive se necessário aos finais de semana, feriados, ou fora do horário
normal de expediente;

12.3.30. Solicitar  autorização  do  CONTRATANTE  para  trabalhar  em dias  não  úteis  ou  fora  do  horário  de  expediente,
justificando o fato;

12.3.31. Enviar  listagem  com  nome  dos  profissionais,  número  das  respectivas  carteiras  de  identidade  e  locais  onde
realizarão os trabalhos;

12.3.32. Fazer  o  pedido  por  escrito  em  até  4  (quatro)  horas  antes  do  final  do  expediente  e  no  último  dia  útil  do
CONTRATANTE que anteceder um feriado ou fim de semana;

12.3.33. Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os manuais técnicos do fabricante
dos  equipamentos  e  observações  recomendadas pelo  CONTRATANTE de  modo a manter  a  padronização,  originalidade  e
operacionalidade dos equipamentos;

12.3.34. Comunicar ao fiscal do Contrato sobre o uso indevido dos ambientes que compõem as instalações dos elevadores e
plataforma,  que  por  ventura  estejam  sendo  utilizados  como  depósito  de  materiais  estranhos  aos  equipamentos  objeto  do
Contrato;

12.3.35. Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento, principalmente normas
do CONTRATANTE, os quais ficam sob responsabilidade da CONTRATADA, antes do início das atividades no órgão;

12.3.36. Promover outros cursos de formação, capacitação, treinamento, reciclagem, relações interpessoais e segurança no
trabalho  aos  seus  empregados  de  acordo  com  a  necessidade  de  cada  categoria  profissional,  preferencialmente  fora  do
expediente normal de trabalho;

12.3.37. Realizar,  anualmente,  treinamento  para  os  Engenheiros,  que  contenha  conteúdo  programático,  tais  como:
características de liderança, como controlar, como fiscalizar, autoridade funcional, autoridade moral, responsabilidade da função e
atendimento de pessoas, etc.;

12.3.38. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes,
sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  os  processos,  ações  ou  reclamações  movidos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas  em
decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos
serviços. Dar especial atenção às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;

12.3.39. Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos serviços, permanência e
circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE;

12.3.40. Atender  com  a  máxima  presteza  as  solicitações  para  correção  de  falhas,  mau  funcionamento  e  defeitos  nos
equipamentos objeto do presente documento;

12.3.41. Responsabilizar-se  por  danos  causados  aos  equipamentos  e  componentes  dos  equipamentos  descritos  neste
documento,  decorrentes  de  falha,  negligência,  imprudência,  imperícia  ou  dolo  dos  empregados  da  CONTRATADA  na
manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se verificarem
necessárias ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que
lhe deverá ser feita por escrito. Caso a reposição/ressarcimento não seja realizada dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE
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reserva para si o direito de descontar o valor respectivo da fatura do mês, observado o devido processo legal;

12.3.42. Nesta situação,  todas as peças  deverão ser  originais  e  substituídas  pela fornecedora dos  equipamentos  e,  se
necessário, para não perder a garantia, substituída por técnicos especializados credenciados pelo fabricante;

12.3.43. Assumir,  caso execute serviços que resultem a perda da garantia oferecida a qualquer equipamento, durante o
período remanescente da garantia, todo o ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento;

12.3.44. Responsabilizar-se por danos diretos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, ocasionados por
seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do objeto contrata do, arcando com todas as despesas necessárias ao
restabelecimento das condições originais;

12.3.45. Atender a serviços eventuais e essenciais ao bom funcionamento dos equipamentos, a critério do CONTRATANTE,
adaptações e pequenas modificações nas instalações existentes (exemplo: serviços de soldagem, recuperação de pequenos
componentes, etc), mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou material;

12.3.46. Os  empregados  da  CONTRATADA  cadastrados  na  equipe  de  prestadores  de  serviços,  até  poderão  realizar
quaisquer outras atividades para outras empresas sob qualquer forma de contratação, porém, sempre devem está disponível
para o pronto atendimento a todo momento que o CONTRATANTE fizer um chamado;

12.3.47. Permitir  livre  acesso  ao  fiscal  do  Contrato  e  toda  pessoa  autorizada  por  ele  aos  locais  onde  estejam sendo
realizados trabalhos referentes ao Contrato;

a) Assim estiver previsto e determinado no Contrato;

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Contrato e de acordo com o projeto;

c) Houver alguma falta  cometida pela  CONTRATADA, desde  que esta,  a  juízo do fiscal  do Contrato,  possa
comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;

d) O fiscal do Contrato assim o determinar por escrito;

e) Os empregados da CONTRATADA não estiverem devidamente protegidos  por  equipamentos de proteção
individual ou coletiva.

12.3.48. Comunicar, imediatamente, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em componentes dos  equipamentos
relacionados com o Contrato, como seria o caso do desaparecimento de componentes ou substituição por duas vezes seguidas
de um determinado componente no mesmo local num período inferior a um mês;

12.3.49. Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados com os serviços,
sem ônus para o CONTRATANTE;

12.3.50. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de constatar no
local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado;

12.3.51. Considerar  o(s)  Engenheiro(s)  Mecânico(s)  como  seu(s)  preposto(s)  que  será  responsável  por  coordenar  os
trabalhos e gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes responsabilidades:

a) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b) Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene pessoal e segurança, trajando
uniforme, portando crachá de identificação com os dados do empregado e foto recente e com Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) adequados;

c) Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos equipamentos, promovendo a substituição
de materiais desgastados ou que já não apresentem condições favoráveis de uso;

d) Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

e) Estar sempre em contato com o fiscal do Contrato;

f) Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da CONTRATADA de forma
que os serviços de manutenção não sofram interrupções;

g) Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a ordem, a disciplina e o respeito
junto a todas as pessoas do CONTRATANTE;

h) Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante expediente, assim como de assuntos
pessoais ou de trabalho com pessoas não relacionadas à área afim;

i) Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos empregados da CONTRATADA
que não atenderem às recomendações, cometerem atos de insubordinação ou indisciplina, desrespeitarem seus
superiores, não acatarem as ordens recebidas, não cumprirem com suas obrigações ou praticarem qualquer outro
tipo de ação grave, que venha a depor contra a área de manutenção da CONTRATADA ou do CONTRATANTE;

j) Manter  o  fiscal  do Contrato  sempre informado sobre  quaisquer fatos e  atos  considerados  importantes  ou
irregularidades verificadas;

k) Nunca  entrar  em  atrito  ou  confronto,  de  qualquer  natureza,  com  servidores,  prestadores  de  serviço  ou
visitantes da casa, buscando, em caso de dúvida, esclarecimentos e orientações junto ao fiscal do Contrato;

l) Desenvolver  todas  as  atividades  inerentes  à  sua  área  de  responsabilidade,  seguindo  as  orientações  e
determinações do fiscal do Contrato, de acordo com as necessidades dos serviços;

m)   Promover  substituição  de  materiais,  ferramentas  e  equipamentos  inadequados  ao  uso  nos  serviços
contratados;

n) Fiscalizar a apresentação e a atualização dos softwares de acompanhamento da manutenção e da operação
dos elevadores e plataforma elevatória.

12.3.52. Comunicar  por escrito ao fiscal  do Contrato, no prazo máximo de 24 horas, o desligamento de empregado da
CONTRATADA, devendo a substituição ser promovida no mesmo prazo. Os empregados substitutos devem ser orientados sobre
as técnicas de execução dos serviços;

12.3.53. Disponibilizar  mais de um número de telefone em funcionamento 24 horas/dia, sendo ao menos um deles tipo
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telefone celular habilitado ao preposto da CONTRATADA, a fim de que possa ser contatado nos finais de semana, feriados ou
após o expediente normal de serviços em caso de emergência, sem ônus para o CONTRATANTE. Ele ficará responsável por
reunir a equipe necessária para execução do serviço emergencial;

12.3.54. Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone,  a CONTRATADA deverá comunicar o novo
número ao fiscal do Contrato imediatamente;

12.3.55. Atender  prontamente  às  solicitações  do  CONTRATANTE  para  restabelecer  o  funcionamento  dos  elevadores
paralisados ou com funcionamento anormal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

12.3.56. Apresentar ao CONTRATANTE, no primeiro dia útil de cada mês, as datas e horários previstos para realização da
manutenção preventiva para cada equipamento, separadamente;

12.3.57. Uniformes completos com a identificação da empresa e adequados à natureza do serviço;

12.3.58. Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI)  e  Coletiva  adequados  aos  serviços  prestados,  conforme  Norma
Regulamentadora 6 e 18 (item 18.23.) do Ministério do Trabalho e Emprego e CLT (arts. 166 e 167), impondo penalidade àqueles
que se negarem a usá-los;

12.3.59. Crachás de identificação com fotografia;

12.3.60. Ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados;

12.3.61. A CONTRATADA deverá manter, em seu estabelecimento mais próximo do local em que estejam instalados os
elevadores e plataforma elevatória, serviço de atendimento para chamadas emergenciais;

12.3.62. A CONTRATADA não poderá, em hipótese nenhuma, subcontratar o objeto deste Termo de Referência.

12.3.63. A Contratada deverá cadastrar-se no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, como “USUÁRIO-EXTERNO”, por
meio do endereço https://www.mprr.mp.br/sei/ para fins de acompanhamento processual, especialmente assinatura do Contrato.

12.4. Realizar  o  destaque  nas  faturas/notas  fiscais  dos  tributos  descritos  na   Instrução  Normativa  RFB  nº
1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, para fins de retenção, na fonte, pela CONTRATANTE,
relativa à prestação de serviços objeto deste Contrato.

12.5. Para  fins  do  disposto  no  §  2º  da   Instrução  Normativa  RFB nº   2.145/2023,   caso  a  CONTRATADA seja
amparada pela isenção, não incidência ou alíquota zero, deve informar o enquadramento legal do benefício na respectiva
fatura/nota fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal,
no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der  causa à  inexecução parcial  do contrato  que cause  grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência,  quando o contratado der  causa à inexecução parcial  do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e  contratar,  quando praticadas  as condutas  descritas  nas alíneas  “13.1.2”,  “13.1.3” e
“13.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas
“13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 20 (vinte) dias;

b) o atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.3. A  aplicação das sanções previstas neste  Contrato  não exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
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Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei  nº  14.133, de 2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133,  de 2021, ou  em outras  leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159);

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

13.14. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser  compensados, total  ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 155, I da Lei nº
14.133/2021.

14.2. Quando a CONTRATADA não mantiver as qualificações exigidas na fase de licitação por mais de 90 (noventa) dias
ensejará a rescisão contratual nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. A rescisão deste contrato pode ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VIII do artigo
137 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso
V;

14.3.2. consensual,  por  acordo entre  as partes,  reduzida a  termo no  processo,  desde que haja  conveniência  para a
CONTRATANTE;

14.3.3. judicial, nos termoR$s da legislação vigente sobre a matéria.

14.4. A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

14.5. Os  casos  de  rescisão  contratual  devem  ser  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo
por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial,  as
quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

SEI/MPRR - 0821878 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

13 of 14 29/05/2024, 16:29



16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades
decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se  proponham  a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo
por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial,  as
quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

17.2. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Eletrônico do Ministério Público de Roraima -
DEMPRR e em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, concernente à divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

17.3. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

17.4. A Diretoria Geral decidirá os casos omissos.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ROSA MOITA, Usuário Externo, em 24/05/2024, às 12:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA, Procurador(a)-Geral de Justiça, em
27/05/2024, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0821878 e o código CRC
08ADE10E.
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